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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 023/2019 

 

“Dispõe sobre a Prestação Anual 
de Contas do Executivo Municipal, 
referente ao exercício financeiro 
de 2017 e dá outras providências.” 

 

 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Ouro Fino, Estado de 

Minas Gerais, aprova e promulga o seguinte decreto legislativo: 

 

Art. 1º - Fica aprovada a Prestação de Contas Anual do Senhor 

Maurício Lemes de Carvalho, Chefe do Poder Executivo do Município de Ouro 

Fino, relativa ao exercício financeiro de 2017, em consonância com o Parecer 

Prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais nos autos 

do processo n.º 1053969, datado de 11 de junho de 2019. 

Parágrafo único. O Parecer Prévio e respectivo Processo, referidos 

no caput deste artigo, ficam fazendo parte integrante deste Decreto Legislativo. 

Art. 2º A Prestação de Contas e o Parecer Prévio, referidos no caput 

do Art. 1º, a contar da data da publicação deste Decreto Legislativo, ficarão à 

disposição de qualquer cidadão para exame e apreciação, na Câmara de 

Vereadores, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, conforme determina o § 3º, do 

Art. 31, da Constituição Federal c/c o Art. 20 da Lei Orgânica do Município de 

Ouro Fino. 

Art. 3º -  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Sala das Sessões “Ver. Antônio Olinto Alves”, 02 de dezembro de 2019. 

 

Rafael Francisco da 
Silva 

Presidente 

Paulo Luiz Cantuária 
Vice Presidente 

Antônio Ricardo Alves 
Relator 
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O EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE OURO FINO 

VER. JOSÉ MARIA DE PAULA 

 

 

À Comissão de Legislação, Justiça, Finanças e Redação Final da 

Câmara Municipal de Ouro Fino/MG, composta pelos vereadores abaixo 

subscritos, no uso de suas regimentais, especificamente aos artigos 198 

seguintes, vem respeitosamente apresentar seu pronunciamento favorável à 

Prestação de Contas Anual do Senhor Maurício Lemes de Carvalho, Chefe do 

Poder Executivo do Município de Ouro Fino, relativa ao exercício financeiro de 

2018 e, na oportunidade, apresentar o projeto de Decreto Legislativo pela 

aprovação. 

  

Por oportuno, frisamos que o processo nº. 1053969, em trâmite 

perante o Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais - TCE-MG, 

foi cuidadosamente analisado pelos membros da presente comissão, que 

acolheram na integra conteúdo e conclusão do parecer prévio emitido na data 

de 11 de junho de 2019 e publicado no dia 27/09/2019. 

 

Sala das Sessões “Ver. Antônio Olinto Alves”, 02 de dezembro de 2019. 

 

 

 

Rafael Francisco da 
Silva 

Presidente 

Paulo Luiz Cantuária 
Vice Presidente 

Antônio Ricardo Alves 
Relator 
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Parecer n.: 
Processo n.: 

453/2019 
1.053.969 

Natureza: Prestação de Contas do Município de Ouro Fino 
Exercício: 2017 
Responsável: 
Entrada no MPC: 

Maurício Lemes de Carvalho 
03/04/2019 

 
 

PARECER 

Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, 

1. Tratam os presentes autos da prestação de contas do exercício de 2017 
do Município acima mencionado, enviada a esta Corte de Contas por meio do 
sistema disponibilizado pelo Tribunal de Contas, o SICOM (Sistema 
Informatizado de Contas do Município). 

2. Os dados foram analisados pelo órgão técnico, que não apontou 
irregularidades. Após, vieram os autos ao Ministério Público de Contas para 
manifestação conclusiva. 

3. É o relatório, no essencial. 

PRELIMINARMENTE 

4. O Supremo Tribunal Federal possui entendimento no sentido de que o 
princípio do devido processo legal deve ser observado pelo Tribunal de Contas, 
mesmo em caso de elaboração de parecer prévio, desvestido de caráter 
deliberativo (SS 1197/PE, Rel. Min. Celso de Mello). 

5. Contudo, em casos como o dos autos, em que não foram apuradas 
irregularidades nas contas prestadas pelo gestor, esta Eg. Corte de Contas tem 
deixado de determinar a citação do responsável, enviando os autos ao 
Ministério Público de Contas logo após a finalização do relatório técnico. 

6. De fato, a ausência de controvérsia – decorrente da inexistência de 
irregularidades nas contas de governo – torna desnecessária a abertura do 
contraditório, não havendo que se falar em ofensa ao princípio do devido 
processo legal. 

7. Registre-se que, no julgamento das presentes contas pelo Poder 
Legislativo Municipal, é necessária a observância da cláusula da plenitude de 
defesa e do contraditório, em observância ao art. 5º, LV, da Constituição da 
República. Da mesma forma, é imprescindível a motivação da deliberação 
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emanada da Câmara Municipal, conforme entendimento do Supremo Tribunal 
Federal (RE 235.593/MG, Rel. Min. Celso de Mello). 

MÉRITO 

8. A presente prestação de contas submete-se ao escopo estabelecido pelo 
Tribunal de Contas de Minas Gerais por meio da Ordem de Serviço Conjunta n. 
01, de 02 de maio de 20181.  

9. Dado esse panorama, a Unidade Técnica apurou o que se segue: 

 ABERTURA DE CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS E ADICIONAIS 

10. A Unidade Técnica registrou que a abertura de créditos orçamentários e 
adicionais obedeceu ao disposto no art. 167, incisos II, V e VII, da Constituição 
da República e nos artigos 42, 43 e 59 da Lei Federal n. 4.320/64. 

 REPASSE AO PODER LEGISLATIVO 

11. O repasse de recursos ao Poder Legislativo Municipal, no montante de 
R$1.632.495,80 (3,65%), observou o limite de 7% da receita base de cálculo, 
em conformidade com o art. 29-A, inciso I, da Constituição da República. 

 EDUCAÇÃO 

12. No tocante à manutenção e desenvolvimento do ensino (MDE), o 
Município aplicou R$ 12.267.868,55, o que representa 26,86 % da receita base 
de cálculo, em cumprimento ao art. 212 da Constituição da República. 

 SAÚDE 

13. No exercício em análise, o Município aplicou R$ 9.624.435,80 nas ações e 
serviços públicos de saúde (ASPS), o que representa 21,95% da receita base 

                                            
1
 Art. 1º Para fins de emissão de parecer prévio, será examinado no processo de prestação de contas 

anual do chefe do Poder Executivo Municipal, referentes ao exercício financeiro de 2017, o seguinte 
escopo: 
I – cumprimento do índice constitucional relativo às ações e serviços públicos de saúde; 
II – cumprimento do índice constitucional relativo à manutenção e desenvolvimento do ensino; 
III – cumprimento dos limites de despesas com pessoal, fixados nos arts. 19 e 20 da Lei Complementar n. 
101, de 2000; 
IV – cumprimento do limite definido no art. 29-A da CR/88 para o repasse de recursos ao Poder 
Legislativo Municipal; 
V – cumprimento das disposições previstas nos incisos II, V e VII do art. 167 da Constituição da República 
e nos arts. 42, 43 e 59 da Lei Federal n. 4.320, de 1964, c/c art. 8º da Lei Complementar n. 101, de 2000, 
para abertura de créditos orçamentários e adicionais; 
VI – observância do disposto no Anexo I da Instrução Normativa n. 04, de 2017, no que se refere ao 
encaminhamento do Relatório de Controle Interno. 
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de cálculo, em cumprimento ao art. 198, §2º, III da Constituição da República 
c/c art. 7º da Lei Complementar n. 141/2012. 

 

 DESPESAS COM PESSOAL 

14. Da mesma forma, foram observados os limites referentes às despesas 
com pessoal, nos termos dos artigos 19, inciso III, e 20, inciso III, alíneas “a” e 
“b” da Lei Complementar Federal n. 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).  

 RELATÓRIO DE CONTROLE INTERNO 

15. Segundo apurado, o relatório de Controle Interno apresentado abordou 
todos os itens exigidos pela Instrução Normativa TCE/MG n. 04, de 14 de 
dezembro de 2016 e opinou conclusivamente sobre as contas anuais do 
Prefeito, de acordo com o disposto no §3º do art. 42 da LC n. 102/2008 (Lei 
Orgânica do TCE/MG). 

ACOMPANHAMENTO DAS METAS 1 E 18 DO PNE 

16. Ainda, na esteira dos esforços empreendidos pela Corte de Contas 
mineiro para controlar qualitativamente o gasto educacional tendo como norte 
as metas e estratégias traçadas no Plano Nacional de Educação (PNE), 
instituído pela Lei Federal n. 13.005, de 25 de junho de 2014, a Ordem de 
Serviço Conjunta TCE/MG n. 01/2018, embora mantenha o “escopo” reduzido 
de análise da prestação de contas anual, consigna expressamente em seu art. 
3º que “o Tribunal de Contas, no âmbito do processo de prestação de contas 
anual do Chefe do Poder Executivo Municipal, referente ao exercício de 2017, 
acompanhará o cumprimento das metas 1 e 18 do Plano Nacional de 
Educação”, aprovado pela Lei Federal n. 13.005, de 2014”. 

17. De fato, a educação infantil (meta 1) e a valorização dos profissionais 
da educação básica (meta 18) são consideradas por muitos especialistas os 
aspectos mais prioritários e importantes do PNE, o que justifica o 
acompanhamento dessas metas no bojo do processo de prestação de contas 
anual, tendo em vista a possibilidade dos Tribunais de Contas atuarem não 
apenas de forma repressiva, mas, sobretudo, pedagógica, contribuindo para a 
qualificação do planejamento e do gasto em educação, cumprindo, assim, 
papel indutor decisivo na melhoria da educação pública. 

18. Sobre o papel do controle de retroalimentar o planejamento e a execução 
da política pública, corrigindo os erros e omissões detectados, a Procuradora 
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do Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo, Élida Graziane 
Pinto2, leciona: 

A última etapa do ciclo jurídico, por assim dizer, da política pública diz respeito 
ao controle. Nela temos um papel extremamente importante e ainda 
subutilizado na tutela coletiva que é a força pedagógica do controle, a qual tem 
a sensível capacidade de retroalimentar o ciclo com base no diálogo que vise 
construir alternativas e rotas de correções para os erros diagnosticados no 
planejamento e na execução. O controle não pode ser só repressivo, por que 
ele é capaz pedagogicamente de retroalimentar todo o ciclo, aprimorando os 
déficits de cobertura do planejamento e refutando os atos imotivados e 
abusivos da execução. 

 

19. No caso em exame, o relatório técnico analisou as metas do PNE e 

chegou à seguinte conclusão: 

 
METAS 

 

 
SITUAÇÃO NO 

EXERCÍCIO DE 2017 

Meta 1-A: Universalização da educação infantil na pré-escola 
para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade 

74,73% 

Meta 1-B: Ampliação da oferta de educação infantil em creches 
de forma a atender, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das 

crianças até 3 (três) anos de idade, até 2024 
 

26,05% 

Meta 18: Observância do piso salarial nacional profissional, 
definido em lei federal para os profissionais da educação básica 

pública, nos termos do inciso VIII do art. 206 da Constituição 
Federal c/c o §1º do art. 2º da Lei Federal n, 11.738, de 2008. 

 

 Observado 

 

20. No tocante à meta 1-A, a plataforma “TC Educa” (Sistema de 
Monitoramento dos Planos de Educação)3 evidencia que o Município em tela 
não atingiu a universalização da educação infantil na pré escola em 2016 
(prazo final) e nem no exercício de 2017. 

                                            
2
 PINTO, Élida Graziane. Políticas públicas e controle do ciclo orçamentário. REVISTA 

PARQUET EM FOCO. Goiânia: Escola Superior do Ministério Público do Estado de Goiás, v. 2, 
n. 2, jan./abr. 2018. p. 8. 
3 Disponível em https://pne.tce.mg.gov.br. A plataforma foi desenvolvida pelo TCE/MG com dados já 

existentes, extraídos do Censo Escolar, do INEP/MEC e estimativa populacional, elaborada pelo 
DATASUS, com base no Censo Populacional 2010 do IBGE. 
O Sistema de Monitoramento e Expedição de Alertas foi concebido pelo Grupo de Trabalho Atricon-IRB 
para o acompanhamento das metas do Plano Nacional de Educação – PNE. Através de indicadores 
numéricos classificados por cor, tem-se um panorama da evolução dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios brasileiros no atingimento das metas do PNE, com destaque para situações ou risco de 
descumprimento. Nesses casos, alertas são emitidos aos administradores responsáveis. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art206viii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art206viii
https://pne.tce.mg.gov.br/
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21. Não obstante decorrido o prazo estabelecido na Constituição (art. 6º da 
EC n. 59/2009), bem como em lei (PNE – Lei Federal n. 13.005/2014), o gestor 
não se desonera da obrigação constitucional e legal de implementar a 
universalização da educação infantil na pré escola. Para tanto, deve mobilizar 
esforços na adoção de políticas públicas que viabilizem a matrícula escolar de 
todas as crianças de 4 e 5 anos existentes no Município. 

22. Com relação à meta 1-B, a mencionada plataforma registra que o 
Município em tela não conseguirá atingir a meta estabelecida pelo PNE de 
expansão da oferta em creches em 2024 (50%) se tomarmos como 
parâmetro o avanço anual médio verificado entre 2014 e 2017. Vejamos: 

MUNICÍPIO: OURO FINO 

2014 2015 2016 2017 
Avanço 
anual 
médio 

Avanço anual 
para cumprimento 

da meta 
Situação 

19,47% 22,76% 24,19% 26,05% -2,12% 3,42% 
Risco de 

descumprimento 

 

23. Vale dizer: para cumprimento da meta 1-B em 2024, é preciso que a 
ampliação de oferta de matrículas em creches seja mais intensa daqui para 
frente do que foi nos 4 (quatro) anos anteriores utilizados na série histórica. 

24. Por outro lado, com relação à meta 18, sabe-se que a Portaria MEC n. 
31/2017, atualizando o valor estabelecido na Lei Federal n. 11.738/2008, fixou, 
para o exercício de 2017, o valor do PSPN (piso salarial profissional nacional) 
do magistério público da educação básica em R$ 2.298,80 (dois mil duzentos 
e noventa e oito reais e oitenta centavos), considerando uma carga horária 
de 40 horas semanais. 

25. De acordo com informações autodeclaradas pelo gestor, o Município 
observa o piso salarial nacional previsto na Lei Federal n. 11.738/2008 
atualizado para o exercício de 2017 pela Portaria MEC n. 31/2017, cumprindo o 
art. 206, inciso VIII da CR/88 e no Plano Nacional de Educação. 

26. Portanto, opina o Ministério Público de Contas, desde já, que seja 
emitida recomendação, no bojo do parecer prévio desta prestação de contas 
de governo, para que o Município se planeje adequadamente, visando ao 
cumprimento das metas 1-A e 1-B, que se referem à universalização da 
educação infantil na pré-escola para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos 
e expansão de vagas em creche, tudo com fulcro no art. 208, incisos I e IV, da 
Constituição da República c/c art. 6º da E.C. 59/2009, Lei Federal n. 
13.005/2014 (PNE).  
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CONCLUSÃO 

27. Conclui-se, portanto, que, sob a ótica normativa atualmente vigente neste 
Tribunal de Contas, não foram verificadas irregularidades nas contas 
prestadas pelo gestor público. 

28. Ressalte-se, todavia, que qualquer outro ponto da execução orçamentária, 
financeira e patrimonial poderá ensejar outras ações de controle deste Tribunal. 

29. Ante o exposto, com fulcro nos dados lançados no sistema SICOM pelo 
próprio agente responsável e na análise feita pelo órgão técnico deste Tribunal, 
o Ministério Público de Contas OPINA: 

a) pela emissão de parecer prévio pela aprovação das contas 
municipais, nos termos do art. 45, inciso I, da Lei Orgânica do 
TCE/MG; 

b) pela recomendação, no bojo do parecer prévio desta prestação 
de contas de governo, para que o para que o Município se 
planeje adequadamente, visando ao cumprimento das metas 1-A, 
1-B do PNE, que se referem à universalização da educação 
infantil na pré-escola para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) 
anos e expansão de vagas em creche, tudo com fulcro no art. 
208, incisos I e IV, da Constituição da República c/c art. 6º da 
E.C. 59/2009, Lei Federal n. 13.005/2014 (PNE). 

30. É o parecer. 

Belo Horizonte, 29 de abril de 2019. 

Cristina Andrade Melo 
Procuradora do Ministério Público de Contas 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXECUTIVO 

MUNICIPAL N. 1053969 

Procedência:  Prefeitura Municipal de Ouro Fino 

Exercício: 2017  

Responsável:   Maurício Lemes de Carvalho                           

MPTC:  Cristina Andrade Melo 

RELATOR:  CONSELHEIRO SEBASTIÃO HELVECIO 

EMENTA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL. PREFEITO. EXERCÍCIO 2017. EXECUÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA, CONTÁBIL, OPERACIONAL E PATRIMONIAL. 

CONTROLE INTERNO. PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO. IEGM. PARECER 

PRÉVIO PELA APROVAÇÃO. RECOMENDAÇÕES. 

1. Demonstrada a regularidade dos créditos orçamentário e adicionais, o cumprimento dos 

índices e limites constitucionais e legais e a apresentação do relatório de controle interno, emite-

se Parecer Prévio pela aprovação das contas do exercício de 2017, nos termos do art. 45, I, da 

Lei Complementar n. 102/2008. 

2. As contas anuais do Prefeito examinadas pelo Tribunal para emissão de parecer prévio são 

acompanhadas do relatório e do parecer conclusivo do órgão central do sistema de controle 

interno, com os elementos indicados em atos normativos do Tribunal. 

3. No âmbito do parecer prévio emitido sobre as contas anuais dos chefes do Poder Executivo, 

referente ao exercício financeiro de 2017, realiza-se o acompanhamento do cumprimento das 

Metas 1 e 18 do Plano Nacional de Educação, aprovado pela Lei Federal n. 13.005/2014.  

4. O Índice de Efetividade da Gestão Municipal – IEGM é computado por meio da aplicação 

de questionários específicos agrupados em sete dimensões, cada uma delas tendo como 

resultado variáveis categóricas com cinco faixas. 

 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

20ª Sessão Ordinária da Primeira Câmara – 11/6/2019 

 

CONSELHEIRO SEBASTIÃO HELVECIO: 

I – RELATÓRIO 

Versam os presentes autos sobre a Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Ouro Fino, 

exercício de 2017, sob a responsabilidade do Sr. Mauricio Lemes de Carvalho, prefeito à época, 

os quais submeto a apreciação consoante competência outorgada a este Tribunal pelo art. 3º, II, 

da Lei Complementar n. 102/08, a Lei Orgânica desta Casa. 

A unidade técnica, no relatório conclusivo – peça n. 07, manifestou-se pela aprovação das 

contas, com recomendações ao gestor, em conformidade com o disposto no inciso I, do art. 45 

da Lei Complementar Estadual n. 102/08. 
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Aberta vista ao Ministério Público junto ao Tribunal, – peça n. 09, este opinou pela aprovação 

das contas, com fundamento no art. 45, I da LCE n. 102/2008, com recomendação quanto ao 

cumprimento do PNE. 

É o relatório. 

II – FUNDAMENTAÇÃO  

A unidade técnica, em seu exame formal, não detectou irregularidades na presente Prestação de 

Contas, peça n. 07. Foram objetos de análise: 

 Créditos Orçamentários: Créditos Orçamentários: a abertura de créditos 

orçamentários e adicionais obedeceu às normas constitucionais e legais, conforme o 

disposto no art. 167, incisos II e V da CR/88 e nos artigos 42 e 59 da Lei Federal 

n.4.320/64.  

Quanto ao cumprimento do art. 43 da Lei Federal n.4.320/64 c/c o parágrafo único do art. 8º da 

Lei Complementar n. 101/2000, afasto a irregularidade quanto à abertura de créditos 

suplementares e especiais sem recursos no valor de R$ 19.175,14 na fonte 118, tendo em vista 

que restou demonstrado que havia recurso suficiente na fonte 218 para acobertara-lo, de acordo 

com a consulta 932477/2014. 

Afasto ainda, considerando o estabelecido na OS n. 1/18, a abertura de créditos suplementares 

e especiais sem recursos no valor de R$ 20.439,68, na fonte 246, uma vez que não foram 

empenhadas despesas em sua totalidade, restando saldo a empenhar de R$ 186.548,09. 

 Repasse à Câmara Municipal: o Município repassou o correspondente a 3,65% da 

arrecadação municipal do exercício anterior, obedecendo ao limite fixado no art.29-A, 

inciso I da CR/88, com redação dada pelo art. 2º da EC 58/2009; 

 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino: o Município aplicou o equivalente a 

26,86% da receita proveniente de impostos municipais, incluídas as transferências 

recebidas, nos termos do art. 212 da CR/88 e do art. 11, inciso V, da Lei Federal n. 

9.394/96; 

 Ações e Serviços Públicos de Saúde: aplicou o correspondente a 21,95% da receita base 

de cálculo, tendo sido observado o limite mínimo exigido no art. 198, § 2°, inciso III da 

CR/88 e no art. 7º da Lei Complementar n. 141/2012; 

 Despesas com Pessoal: gastou o correspondente a 45,66% da Receita Corrente Líquida, 

situando-se dentro do percentual máximo de 60% fixado pelo art. 19, inciso III da Lei 

Complementar n. 101/2000, sendo:  

 Dispêndio do Executivo: 43,68%, conforme art. 20, inciso III, alínea b da 

Lei Complementar n. 101/2000; 

 Dispêndio do Legislativo:  1,98%, conforme art. 20, inciso III, alínea a da 

Lei Complementar n. 101/2000. 

Relatório de Controle Interno 

Abordou todos os itens exigidos no item 1 do Anexo I, a que se refere o art. 2º, caput e §2º, 

art.3º, §6º e art. 4º, caput da IN 04/2017 e opinou conclusivamente pela regularidade das contas 

anuais do Prefeito, atendendo ao disposto no art. 42, §3º da Lei Orgânica do TCEMG. 

Plano Nacional de Educação 
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A Ordem de Serviço n. 01/2018 deste Tribunal estabeleceu que será realizado o 

acompanhamento do cumprimento das Metas 1 e 18 do Plano Nacional de Educação, aprovado 

pela Lei Federal n. 13.005/2014, no âmbito do parecer prévio emitido sobre as contas anuais 

dos chefes do Poder Executivo, referente ao exercício financeiro de 2017, analisados pela 

unidade técnica às fls. 27 e 28 da peça 07. 

Meta 1 - Universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as crianças de 4 (quatro) 

a 5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta de educação infantil em creches de forma a atender, 

no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das crianças de até 3(três) anos até o final da vigência 

deste PNE. 

A - Universalização da educação infantil na pré-escola para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) 

anos de idade, até 2016: 

A unidade técnica informou que o município cumpriu somente 80,87 % da meta, haja vista que, 

da população de 732 crianças nessas idades, apenas 592 foram matriculadas, deixando de 

atender o disposto na Lei Federal n. 13.005/2014 em 19,13%. 

Recomendo ao atual gestor municipal que adote políticas públicas que viabilizem o total 

cumprimento da meta referente à universalização do acesso à educação infantil na pré-escola. 

B - Ampliação da oferta de educação infantil em creches de forma a atender, no mínimo, 50% 

(cinquenta por cento) das crianças até 3 (três) anos de idade, até 2024: 

A unidade técnica informou que o município cumpriu, até o exercício de 2017, o percentual de    

25,98%, no tocante à oferta em creches para crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos, devendo atingir 

no mínimo 50% até 2024, conforme disposto na Lei Federal n. 13.005/2014.  

Meta 18 - Observância do Piso Salarial Nacional: 

A unidade técnica informou que o valor pago aos profissionais da educação básica pública 

observou o Piso Salarial Nacional de R$2.298,80, previsto na Lei Federal n. 11.738/2008, 

atualizado pela Portaria MEC n. 31/2017, cumprindo o disposto no art. 206, inciso VIII da 

CR/88. 

Resultado do Índice de Efetividade da Gestão Municipal (IEGM) 

O Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais aderiu à metodologia adotada nacionalmente 

para apuração do Índice de Efetividade da Gestão Municipal (IEGM), nos termos da Resolução 

06, de 24/08/2016.  

O objetivo é qualificar e avaliar os esforços da gestão na provisão de política públicas, dados 

os recursos financeiros aplicados. 

Uma vez que a quantidade e a qualidade dos produtos e serviços públicos ofertados à população 

dependem da ação e dos esforços do gestor, o IEGM mensura o grau de aderência da gestão 

municipal a determinados processos e controles orientandos à provisão de produtos e serviços 

públicos. 

Desse modo, podemos aferir se a combinação de insumos e esforços aplicados estão se 

convertendo nos resultados e impactos esperados para a população. 

O IEGM é computado por meio da aplicação de questionários específicos com 143 quesitos 

agrupados em sete dimensões: fiscal (i-Fiscal), planejamento (i-Planej), educação (i-Educ), 

saúde (i-Saúde), meio ambiente (i-Amb), cidades protegidas (i-Cidade) e governança em TI (i-

GovTI). 
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Cada uma delas tem como resultado variáveis categóricas com cinco faixas: A (altamente 

efetiva), B+ (muito efetiva), B (efetiva), C+ (em fase de adequação) e C (baixo nível de 

adequação). 

Conforme os critérios definidos pela metodologia do IEGM e resultados apresentados no 

relatório técnico, o município de Ouro Fino obteve, no exercício de 2017, resultado C, baixo 

nível de adequação, conforme Tabela 1.   

Tabela 1 – Resultado do IEGM, Ouro Fino, 2016 a 2017 

Dimensão 2016 2017 

i-Educ B B 

i- Saúde B+ A 

i-Planej C C 

i-fiscal C C 

i-Amb C+ C 

i-Cidade B B 

i-Gov TI B C+ 

IEGM C C 

Fonte: Instituto Rui Barbosa, 2017. 

 

Destaca-se, em 2017, o resultado das áreas de saúde, avaliada como altamente efetiva além  

áreas de educação e cidades protegidas, efetivas. 

Ao longo do tempo é possível avaliar a performance da gestão durante o respectivo mandato, 

com vistas a sustentação dos resultados, avanço ou retrocesso. O resultado geral do IEGM em 

2017, comparado a 2016, permaneceu inalterado, com melhoria na área de saúde que evoluiu 

para altamente efetiva. Observa-se, ainda, queda na classificação da área de governança em TI  

que passou de efetiva para em baixo nível de adequação. 

III – CONCLUSÃO 

Considerando as informações contidas nestes autos, analisadas sob o aspecto formal, voto pela 

emissão do parecer prévio pela aprovação das contas do Sr. Mauricio Lemes de Carvalho, 

Prefeito de Ouro Fino no exercício de 2017, embasando-me no art. 45, I, da Lei Complementar 

n. 102/08. 

Por oportuno, reafirmo ao atual Chefe do Poder Executivo a necessidade de cumprimento da 

meta 1 do PNE - Plano Nacional de Educação referentes à universalização do acesso à educação 

infantil na pré-escola, como também da necessidade de compatibilização das peças 

orçamentárias com as metas daquele plano, conforme previsto no art. 10 da Lei Federal n. 

13.005/2014. 

Ressalto, ainda, que a emissão do parecer prévio não interfere nem condiciona o posterior 

julgamento pelo Tribunal de Contas, em virtude de denúncia, representação ou ação 

fiscalizadora, dos atos de gestão do administrador e demais responsáveis por dinheiros, bens e 

valores da administração pública direta e indireta, de quaisquer dos Poderes do Estado ou 

Município ou de entidade da Administração Indireta Estadual ou Municipal, conforme dispõe 

o inciso III do art. 3º da Lei Complementar Estadual n. 102/2008. 

Intime-se a parte da decisão por meio do D.O.C. – Diário Oficial de Contas e o atual prefeito 

por via postal. 
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Observadas as disposições contidas no art. 239 do RITCEMG e manifestando-se o MPTC no 

sentido de que o Legislativo Municipal cumpriu a legislação aplicável ao julgamento das contas, 

arquivem-se os autos conforme o disposto no art. 176, IV, da mesma norma regulamentar. 

 

CONSELHEIRO DURVAL ÂNGELO: 

De acordo. 

 

CONSELHEIRO PRESIDENTE JOSÉ ALVES VIANA: 

Também estou de acordo. 

APROVADO O VOTO DO RELATOR, POR UNANIMIDADE. 

 

(PRESENTE À SESSÃO A PROCURADORA CRISTINA ANDRADE MELO.) 

PARECER PRÉVIO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, deliberam os Exmos. Srs. Conselheiros da Primeira 

Câmara, por unanimidade, na conformidade da Ata de Julgamento, das Notas Taquigráficas e 

diante das razões expendidas no voto do Relator, em: I) emitir PARECER PRÉVIO pela 

aprovação das contas anuais do Sr. Mauricio Lemes de Carvalho, Prefeito Municipal de Ouro 

Fino no exercício de 2017, nos termos do disposto no art. 45, I, da Lei Complementar n. 102/08; 

II) reafirmar ao atual Chefe do Poder Executivo a necessidade de cumprimento da meta 1 do 

PNE – Plano Nacional de Educação referentes à universalização do acesso à educação infantil 

na pré-escola, como também da necessidade de compatibilização das peças orçamentárias com 

as metas daquele plano, conforme previsto no art. 10 da Lei Federal n. 13.005/2014; III) 

ressaltar que a emissão do parecer prévio não interfere nem condiciona o posterior julgamento 

pelo Tribunal de Contas, em virtude de denúncia, representação ou ação fiscalizadora, dos atos 

de gestão do administrador e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores da 

administração pública direta e indireta, de quaisquer dos Poderes do Estado ou Município ou 

de entidade da Administração Indireta Estadual ou Municipal, conforme dispõe o inciso III do 

art. 3º da Lei Complementar Estadual n. 102/2008; IV) determinar a intimação da parte da 

decisão por meio do DOC – Diário Oficial de Contas e do atual prefeito por via postal; V) 

determinar, por fim, que, cumpridas as exigências legais, sejam arquivados os autos conforme 

o disposto no art. 176, IV do RITCEMG. 

Plenário Governador Milton Campos, 11 de junho de 2019. 

 

JOSÉ ALVES VIANA 

Presidente 

 

SEBASTIÃO HELVECIO 

Relator  

 

(assinado digitalmente) 

dds/ 
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